
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000412/2025  
Processo:  11071-00 2025
Autoria:  Maurício Delgado, Tiago Bonecão
Ementa:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de processo licitatório para as

novas concessões de uso das praças esportivas municipais – CAEM,
especialmente após reformas, revitalizações ou readequações estruturais, e dá
outras providências.

  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 412/2025, de autoria dos nobres Vereadores Maurício
Henrique Pinto de Oliveira Delgado e Tiago Rocha dos Santos, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
de realização de processo licitatório para as novas concessões de uso das praças esportivas
municipais - CAEM, especialmente após reformas, revitalizações ou readequações estruturais, e dá
outras providências.".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Legislação, Justiça
e Redação.

Desse modo, foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica desta Casa acerca
da proposição, que através do posicionamento, externado no parecer nº 407/2025, concluiu pela
constitucionalidade e legalidade da matéria, desde que haja a supressão do Art. 3º e seus parágrafos,
com o objetivo de preservar a isonomia e a legalidade do procedimento licitatório municipal.

Ante o exposto, considerando o parecer jurídico exarado e observada a recomendação
destacada, opino pela constitucionalidade e legalidade da proposição.

Palácio Barbosa Lima, 14 de novembro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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